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ROSILEIA CARVALHO ANDRADE
TAHNITY HAARAD MOURA CHAVES

TAMARA ALMEIDA FLORES
THAISSE DIAS PAES

VÂNIA FIGUEREDO COELHO GUEDES
VICTOR BENEDITO COSTA FERREIRA

VIVIANE BEZERRA DOURADO
WELISSON LOHAN AVIZ DA COSTA
YARA ARAÚJO PEREIRA DE PAULA

ZENAIDE TELES DE OLIVEIRA

Registre–se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 01 de novembro de 2023.
Deyvison Andrey Medrado Gonçalves
Diretor-Presidente em exercício

Protocolo: 1006924
Celebração dos Termos de Outorga entre a FAPESPA e os(as) Ou-
torgados(as) abaixo relacionados, cujo objeto é a concessão de bolsa de 
Doutorado referente à cota Institucional da Universidade Federal do Oeste 
Pará, aprovada junto à Chamada Pública n.º 006/2023 CONCESSÃO DE 
COTAS INSTITUCIONAIS DE BOLSAS DE DOUTORADO e em conformidade 
com Acordo de Cooperação Técnica n.º 015/2023. O valor mensal da bolsa 
é de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), com duração de até 48 (quarenta 
e oito meses), a partir da data de celebração. A data de celebração dos 
Termos de Outorga é 01/11/2023.
Caberá à Fapespa o aporte de recursos para o fi nanciamento das bolsas. 
Para o presente exercício, as despesas correrão conforme abaixo:
Funcional Programática: 8697 – Bolsas
Dotação Orçamentária: 19.571.1490.8697
Fonte: 01500000001
Naturezas de Despesa: 339018

OUTORGADO(A)

ADRIELLY ALBUQUERQUE DA SILVA

DANIELY LEAL DA COSTA

GEOVANA LIMA PEREIRA

JANICE PAIVA DE SOUSA

LEONIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA

MARCELO VIEIRA VASCONCELOS

MARIA NEIDE SOISA DE ALMEIDA

MARINA GABRIELA CARDOSO DE AQUINO

MIDIÃ LARINE COLARES GUALBERTO YANO

ROBSON DE MORAES SALES

SALATIEL RIBEIRO DIAS

Registre–se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 01 de novembro de 2023.
Deyvison Andrey Medrado Gonçalves
Diretor-Presidente em exercício

Protocolo: 1006946
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILA Nº. 092/2023 - OBJETO: Ajustes nos valores de concessão 
na forma do vale-alimentação a todos os empregados, inclusive com in-
cidência sobre os Abonos do Círio e Natal, tudo em conformidade com 
a Ata Mesa de Negociação PRODEPA - SINDPD-PA, fl s  655/665 - DATA 
DA  ASSINATURA: 30/10/2023 - CONTRATO:  Nº 033/2020 – MAXXCARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 
2023 -  R$ 9.075.386,51 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.331.1297.8311 
– 339039 – 01.501.0000.61 / 02.501.0000.61 – Ordenador de Despesa : 
CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY.

Protocolo: 1006843
APOSTILA Nº. 094/2023 - OBJETO: Inclusão de FONTE SUPERÁVIT 
- DATA DA  ASSINATURA: 07/11/2023 - CONTRATO:  Nº 011/2021 – 
SETEH ENGENHARIA LTDA - VALOR PARA O EXERCÍCIO DE 2023 -  R$ 
800.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.126.1508.8238 - 339040 – 
01.501.0000.61 / 02.501.0000.61 – Ordenador de Despesa CARLOS EDIL-
SON DE ALMEIDA MANESCHY.

Protocolo: 1006980
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.

.

.

PORTARIA
.

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
PORTARIA Nº 380/2023 – SEEL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela Lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006, publicado no DOE nº 30.714, de 30 de junho de 2006, e consideran-
do o que dispõe o Art. 67 da Lei 8.666/1993, RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a Sr. Claudio Fernando de Souza Santos n° 3348806/4 
para fi scalizar o Contrato Administrativo n° 028/2023-SEEL, fi rmado entre 
esta Secretaria de Estado de Esporte e Lazer e a ARGS DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI-ME, tomando todas as 
providências necessárias para a fi scalização e fi el execução do objeto do 
referido contrato.
Artigo 2º - Designar como fi scal suplente o Sr. José Raimundo de Rocha 
Sena nº 57204912/3.
Artigo 3º – O Fiscal nomeado deverá tomar todas as providências neces-
sárias para a fi scalização e fi el execução do objeto dos referidos contratos, 
nos termos do Decreto Estadual nº 870/2013:
Art. 6° É da competência e responsabilidade do fi scal de contrato, de con-
vênio ou de termo de cooperação, no que couber:
I - verifi car se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as 
formalidades legais, especialmente no que se refere à qualifi cação e identi-
fi cação completa dos contratados, convenentes ou partícipes;
II - verifi car se o cronograma físico-fi nanceiro das obras e serviços ou a 
aquisição de materiais e equipamentos se desenvolvem de acordo com a 
respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no 
Instrumento fi rmado;
III - prestar, ao ordenador de despesa, informações necessárias ao cálculo 
de reajustamento de preços, quando previstos em normas próprias;
IV - dar ciência ao Órgão/Entidade contratante, concedente ou partícipe sobre: 
a) ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado,
convenente ou partícipe;
b) alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto;
V - atestar a conclusão das etapas ajustadas;
VI - prestar as informações necessárias sobre o andamento das etapas 
ao setor do Órgão/Entidade ao qual o contrato, convênio ou termo de co-
operação esteja vinculado, para que sejam efetuadas as atualizações nos 
diversos sistemas corporativos utilizados pelo Estado;
VII - verifi car a articulação entre as etapas, de modo que os objetivos 
sejam atingidos;
Rodovia Augusto Montenegro, Km 03, S/N. (2º Bloco. Prédio Anexo ao 
DETRAN). Bairro da Nova Marambaia.
CEP: 66.640-000. Belém/PA. Tel.:(91)3201-2300.
VIII - remeter, até o 5° (quinto) dia útil do bimestre subsequente, relatório 
de acompanhamento das obras ou serviços contratados ao setor do Órgão/
Entidade ao qual o contrato ou convênio esteja vinculado;
IX - certifi car a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de
aquisições e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de 
termo circunstanciado, conforme o disposto no art. 73, da Lei n° 8.666, de 1993; 
X - receber obras e serviços, no caso de contrato, podendo, caso necessá-
rio, solicitar o acompanhamento do setor responsável.
Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra se.
Belém, 07 de Novembro de 2023.
CASSIO COELHO ANDRADE
Secretário de Estado de Esporte e Lazer – SEEL

Protocolo: 1007004
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
PORTARIA Nº 379/2023 – SEEL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela Lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006, publicado no DOE nº 30.714, de 30 de junho de 2006, e consideran-
do o que dispõe o Art. 67 da Lei 8.666/1993, RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a Sr. Claudio Fernando de Souza Santos n° 3348806/4 
para fi scalizar o Contrato Administrativo n° 027/2023-SEEL, fi rmado entre 
esta Secretaria de Estado de Esporte e Lazer e a DETECH COMERCIO E 
MONTAGEM DE PRODUTOS E SISTEMAS ELETROELETRONICOS LTDA, to-
mando todas as providências necessárias para a fi scalização e fi el execu-
ção do objeto do referido contrato.
Artigo 2º - Designar como fi scal suplente o Sr. José Raimundo de Rocha 
Sena nº 57204912/3.
Artigo 3º – O Fiscal nomeado deverá tomar todas as providências neces-
sárias para a fi scalização e fi el execução do objeto dos referidos contratos, 
nos termos do Decreto Estadual nº 870/2013:
Art. 6° É da competência e responsabilidade do fi scal de contrato, de con-
vênio ou de termo de cooperação, no que couber:


